COMISSAO ESPECIAL - PL 6461/19 — ESTATUTO DO
APRENDIZ

PROJETO DE LEI N° 6.461, DE 2019

Institui o Estatuto do Aprendiz e da
outras providéncias.

EMENDA N°

Dé-se ao caput do art. 14 do Projeto a seguinte redagao:

“‘Art. 14. A validade do contrato de aprendizagem pressupde
anotacdo na Carteira de Trabalho e Previdéncia Social —
CTPS, matricula e frequéncia do aprendiz na escola, caso nao
haja concluido o ensino médio, e inscricdo em curso de
aprendizagem desenvolvido pela entidade qualificada em
formacgéo técnico-profissional metédica.

JUSTIFICAGAO

A emenda se propde a melhor definir e a uniformizar os
conceitos de programa e de curso de Aprendizagem Profissional. Programa € o
modelo genérico de uma formacgéo profissional proposto pelo Ministério do
Trabalho e Previdéncia, com requisitos minimos e parametros flexiveis de
carga horaria. Ja o curso de aprendizagem é o modelo especifico proposto pela

entidade formadora, observados os parametros do programa.

Outrossim, ndo basta a orientacdo da entidade formadora para
o curso ser reconhecido como Aprendizagem Profissional. A entidade
formadora é a responsavel por ministrar o curso de Aprendizagem Profissional

e ndo pode delegar a terceiros sua obrigacéao legal.

Sala da Comissao, em de de 2021.
Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Tereza Nelma
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